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ATA DA PROVA ORAL - LINHA 02 

A Comissão do Processo Seletivo – linha 02, composta pelos membros abaixo 
assinados, reunida hoje, dia 13.11.2020, decidiu pela especificação da nota de todos os 
candidatos, conforme planilha anexa.  

Reafirma-se que na avaliação foram examinados os seguintes critérios: a) domínio do 
tema (25%); b) capacidade de articulação de resposta coerente às questões 
formuladas (25%); c) capacidade de conexão entre as respostas e os aspectos ligados à 
linha pesquisa para a qual o candidato está concorrendo (25%); d) clareza de exposição 
e segurança na formulação das respostas (25%). 

Os alunos foram divididos por turnos, de acordo com a ordem alfabética.  

As questões de todos os examinadores foram inseridas em lista única. No rito 1, a 
ordem das questões era a sequência natural, da primeira à última. No rito 2, a ordem 
era invertida, começando as questões pela últimas. O primeiro candidato a ser 
examinado em cada turno elegia o rito a ser seguido, de forma aleatória. 

OBSERVAÇÕES SOBRE A PROVA ORAL DE ACESSO AO CURSO DE MESTRADO 

Os candidatos BRUNA DUARTE VALENTE e ISAAC RODRIGUES DO NASCIMENTO, ambos 
do 1º Turno de avaliação, não se fizeram presentes no horário indicado no documento 
ORGANIZAÇÃO DA PROVA, enviado a todos por email.  

Ainda no horário de seu turno, a candidata BRUNA DUARTE VALENTE foi contatada por 
telefone, indicado na ficha de inscrição, em Minas Gerais, tendo informado que tinha 
recebido todas as informações, contudo, estava sem acesso à internet. Foi facultado 
que tentasse o acesso até o encerramento de seu turno, o que não foi alcançado. 
Assim, a candidata não fez a prova e foi eliminada. 

O candidato ISAAC RODRIGUES DO NASCIMENTO informou ao Presidente da Comissão 
na noite do dia 11 de novembro que não havia recebido os emails de comunição da 
organização da prova oral e da indicação do link de acesso, em razão de que teriam 
sido retidos na CAIXA SPAM.  

Ainda no horário do 1º Turno, tentou-se contato com o candidato, por meio de 
telefone, contudo, não havia a indicação de telefone na ficha de inscrição, o que 
inviabilizou o contato.  

Considerando que a Comissão Seletiva não pode ser responsabilizada pelo bloqueio 
dos emails na CAIXA SPAM do candidato, e diante do seu não comparecimento, o 
candidato foi eliminado.  

No início do 1º Turno da prova oral para acesso ao Curso de Mestrado, a primeira 
candidata, ANA MIRLEY, foi questionada sobre a opção pelo rito 1 ou 2 de sequência 
de questões. A opção foi pelo rito 1, o que implicou na aplicação dessa sequência em 
todo o turno e no 2º Turno, neste com o objetivo de ser concluída a lista.  

No 3º Turno, a opção foi pelo rito 2, escolhido pela candidata MARIA CECÍLIA.     
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OBSERVAÇÕES SOBRE A PROVA ORAL DE ACESSO AO CURSO DE DOUTORADO 

No início do Turno Único da prova oral para acesso ao Curso de Doutorado, a primeira 
candidata, ANDREIA SANTIAGO, foi questionada sobre a opção pelo rito 1 ou 2 de 
sequência de questões. A opção foi pelo rito 2, o que implicou na aplicação dessa 
sequência em todo o turno.  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da Comissão.  

 

Fortaleza, 13 de novembro de 2020.  
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